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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato,)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa. 

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho 
que altera a Diretiva 96/53/CE do Conselho no que respeita ao prazo de aplicação das 
regras especiais relativas ao comprimento máximo das cabinas destinadas a melhorar o 
desempenho aerodinâmico, a eficiência energética e o desempenho em matéria de 
segurança
(COM(2018)0275 – C8-0195/2018 – 2018/0130(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho 
(COM(2018)0275),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 91.º, n.º 1, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C8-0195/2018),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu, de ...,

– Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões, de ... ,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Transportes e do Turismo (A8-0000/2018),

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos parlamentos nacionais.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. Estado atual

A Diretiva 96/53/CE fixa as dimensões máximas autorizadas no tráfego nacional e 
internacional e os pesos máximos autorizados no tráfego internacional para certos veículos 
rodoviários em circulação na Comunidade. 

Uma melhor aerodinâmica das cabinas dos veículos a motor permitiria ganhos consideráveis 
em termos de desempenho energético dos veículos a motor. No entanto, devido às restrições 
de comprimento máximo estabelecidas na Diretiva 96/53/CE, tal melhoria era impossível sem 
reduzir a capacidade de carga dos veículos.

Em 2015, a Diretiva 96/53/UE foi alterada (pela Diretiva 2015/719/UE) tendo em vista, 
nomeadamente, melhorar a aerodinâmica desses veículos a motor e a segurança rodoviária, 
permitindo-lhes uma derrogação às restrições em matéria de comprimento máximo, se 
cumpridas determinadas condições.

No entanto, o artigo 9.º-A, n.º 3, da Diretiva 95/53/CE, na redação que lhe foi dada pela 
Diretiva 2015/719/UE, prevê uma moratória de 3 anos para a data da entrada em vigor das 
disposições relativas às cabinas alongadas, adotada enquanto compromisso final entre os 
legisladores.

Dada a situação atual, e tendo em conta que as emissões de CO2 provenientes dos transportes 
rodoviários representam um quarto de todas as emissões de CO2 na UE e que as emissões dos 
transportes rodoviários deverão aumentar em 6 % no período de 2015 a 2030, a Comissão 
considera que os benefícios das cabinas alongadas devem ser obtidos tão rapidamente quanto 
possível. A importância desta questão é confirmada pela proposta sobre as normas de CO2

aplicáveis aos veículos pesados de mercadorias, tal como apresentada pela Comissão no 
âmbito do Pacote da Mobilidade III. Com efeito, a conformidade com as futuras normas de 
emissões de CO2 aplicáveis aos veículos pesados de mercadorias exige a utilização de 
diferentes tecnologias para melhorar a eficiência energética, sendo a introdução de cabinas 
aerodinâmicas a medida mais eficaz para reduzir a resistência do ar.

2. Propostas da Comissão 

A Diretiva 95/53/UE (artigo 9.º-A, n.º 3) prevê uma moratória de três anos para a introdução 
de cabinas aerodinâmicas, após a data de transposição ou de aplicação das alterações 
necessárias no que diz respeito aos requisitos técnicos de homologação.

Propõe-se um ajustamento do artigo 9.º-A, n.º 3, a fim suprimir a moratória de três anos e 
estabelecer um prazo mais breve, mas proporcionado.

3. Propostas da relatora

Para que os benefícios das cabinas aerodinâmicas, em termos de desempenho energético dos 
veículos pesados de mercadorias, mas também em termos de uma maior visibilidade dos 
condutores, maior segurança dos outros utentes da estrada e segurança e conforto dos 
condutores, se possam concretizar tão rapidamente quanto possível, é necessário assegurar 
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que essas cabinas aerodinâmicas sejam introduzidas sem atrasos desnecessários.

Por conseguinte, a relatora propõe a aprovação da proposta da Comissão sem alterações.
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